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KINEA DESENVOLVIMENTO GUARARÁ FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ nº 61.305.758/0001-22 (“Fundo”) 
 

TERMO DE APURAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE CONSULTA FORMAL INICIADO EM 17 DE 
SETEMBRO DE 2025 

 
Na qualidade de atual instituição administradora do Fundo, a BTG PACTUAL SERVIÇOS 
FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade 
anônima autorizada pela CVM a administrar fundos de investimento e carteiras de valores 
mobiliários, com sede no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Praia do Botafogo, 
nº 501, Torre Corcovado, 5º andar - parte, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o 
nº 59.281.253/0001-23 (“Administradora”), por meio deste instrumento, apura, na forma de sumário, 
o resultado dos votos dos titulares de cotas de emissão do Fundo (“Cotas” e “Cotistas”, 
respectivamente), no âmbito da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo realizada por meio de 
consulta formal enviada aos Cotistas pela Administradora em 17 de setembro de 2025 e encerrada 
02 de outubro de 2025, vem, por meio do presente termo de apuração, apresentar o quórum de 
deliberação da matéria colocada para aprovação dos Cotistas do Fundo:  
 
1. Aprovar a de quotas representativas do capital social da COINVESTIDORES PARTICIPACOES 

XI LTDA., sociedade de propósito específico, inscrita no CNPJ sob o nº 54.708.851/0001-12 

(“Sociedade Investida”), tendo como contraparte vendedora determinados veículos de 

investimento geridos ou controlados pela KINEA INVESTIMENTOS LTDA., sociedade limitada, 

com sede cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Minas de Prata, nº 30, 4º andar, 

inscrita no CNPJ sob o nº 08.604.187/0001-44 (“Gestor”) e/ou administrados pelo BTG 

PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS, sociedade anônima, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de 

Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar, parte, Botafogo, inscrita no CNPJ sob o nº 

59.281.253/0001-23 (“Administrador”), ou por partes que sejam consideradas pessoas ligadas, 

nos termos do parágrafo 2º do artigo 31 do Anexo III da Resolução da CVM Nº 175, de 13 de 

dezembro de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM nº 175”), sendo elas (i) a sociedade 

controladora ou sob controle do Administrador, do Gestor, de seus administradores e acionistas, 

conforme o caso; (ii) a sociedade cujos administradores, no todo ou em parte, sejam os mesmos 

do Administrador ou do Gestor, com exceção dos cargos exercidos em órgãos colegiados 

previstos no estatuto ou regimento interno do Administrador ou Gestor, desde que seus titulares 

não exerçam funções executivas, ouvida previamente a CVM; e (iii) parentes até segundo grau 

das pessoas naturais referidas nos itens “(i)” e “(ii)” acima (“Pessoas Ligadas”), bem como a 

posterior aquisição, pela Sociedade Investida, de quotas representativas do capital social da 

M.A.R. CRETA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

36.199.689/0001-72 (“Sociedade Desenvolvedora”), tendo como contraparte vendedora 

determinados veículos de investimento geridos pelo Gestor e/ou administrados pelo 

Administrador, ou por partes que sejam Pessoas Ligadas, e, consequentemente, autorização ao 

Administrador e/ou ao Gestor para a prática de todos e quaisquer atos necessários à sua  
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2. Aquisição de de cotas de fundos de investimento cuja política de investimento seja o investimento 

em títulos de emissão do tesouro nacional e operações compromissadas em geral, ou em outros 

ativos admitidos nos termos da regulamentação aplicável (“Fundos Investidos”), derivativos, 

exclusivamente para fins de proteção patrimonial e outros ativos financeiros admitidos nos termos 

da legislação e regulamentação aplicáveis (todos os ativos, em conjunto, “Ativos de Liquidez”), 

que sejam ofertados, estruturados, distribuídos, emitidos, devidos ou que tenham como 

contraparte vendedora o Administrador ou o Gestor (incluindo Pessoas Ligadas), inclusive 

veículos de investimento administrados e/ou geridos pelas pessoas acima mencionadas, desde 

atendidos os Critérios de Elegibilidade, descritos no Anexo II desta Consulta Formal (“Ativos de 

Liquidez Conflitados”) e, consequentemente, autorização ao Administrador e/ou ao Gestor para 

a prática de todos e quaisquer atos necessários à sua efetivação. 

 

 

Foram recebidas respostas de cotistas representando, aproximadamente, 27.108% das Cotas de 
emissão do Fundo, conforme os percentuais detalhados abaixo: 
 

Quórum qualificado: 25% das Cotas emitidas pelo Fundo 
 Aprovação Não Aprovação Abstenção Resultado 

Matéria 1 27.108% 0.000% 0.000% Aprovada 

Matéria 2 27.108% 0.000% 0.000% Aprovada 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2025  
 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 


